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EsrÁDo DE Rottnôxn
PREFE'TURA TUNICIPAL DE PRE§'DEI TE NÉOrcT

Aümlnlttragdo flâtltcl Felâ;l

LE' ilUN,C /IPAL Hc.7eí n0(n.

D'§POE SOERE O PLANO DÊ 6âRCO§ E
CáRRE'RA E §âI'ÁR'O§ DA CTtrARA
fiulrrcrPAl DE nRESIDENTE aÉorct,E DÃ
ournás pnowoÊxcns.

-- ..- O Prefetto üo frunlcfilo de Prcsfilente IGdtchRO., no uso úe cüaa
etrthubõee tegaís G orn etpeeifrcr eo que diopôe e t eÍ Orgfutca iüunlcipal,
Itz seher.Iüe I Câmere frunicipal Aprovou e Ele Sencíone á sqgru inte ;

LEI:

AÍt. lo - Flce cr/rrda o Plano de Gergoc, Grrru,írir e Sellrío; dt Gimrra
Hunlclpr,l de PretftíenÍe l&r/a;l - Estedo de Rondônlr., cupt crígroc ecllo
conffiot noa raeros üesta Lel.

Puágralo Ünlco - Os ServrUorcg dt Câmarr flunir;tprrt dç Pretüente
*Qútct, frcarto enqaadrtdo no REGrrE úxtco oos FuNcrotIE os

. .PÜBr^rcos De pREsiDEtrE nÉDrcrF(e., provirto nt Lein.t6eog,v
AJL ? - Por PÍl,no úe Garyac e Sellríoc, enÍende ser a lnsfrumenta úa

AdmlnÍli*eçüo que dltpúe coôÍ" a pltilca selulal prlle ,urmunerrrçüo dot
cetgos componenÍer da Esttutun Qrgenhtclonal úa Ent/rÍade, a qur/ á
dellnHa no meamo soôru a iorma de uma túe/n

§ lc - PoÍ c.tgo enÍende-se e poriçáo ocupada peta §enrídor ne
EgÍffufun de Catgot, decorrcaÍus de sualormrçÕo Esco/rrrl?rcfrsslonal .

§ ? - Por funçáa enÍende-se
0rgenÍzecionel, decoÍrsnÍs de sÍra
Entidede.

a poslção ocapade ne Estrutüra

I
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í.rt. Y - âü RernuneregÕec dos cergos e ra SrrdlÍlc*çües ser{o
rE tust dec de acorüo com o lnd/rc;e oilclrl de tnfllglo,deüecÍrdi eüê o mÉs
üo rcaluctc, Ítendo coimo e deúe Dece o mâr Aefran de cúa rrroj Dem como
e progrecclo frtnclonel, que tetá sernpru de ollclo, offNt t avatttçüo lett
Pore lr4torlútüe mabr de Câmeru,, apót rr;la/Frúo próvÍo do êhele tmodtlrtu,,
ou nefalta derúe, opoo railefrorp_ emitido pelo rldlprto prrprÚente.

Att 4c - Os Funcionórlos Ptiblicoa, lottdos ne Câman ffiunlciplt,
poderb e pailir da datc de publicoçÕo de prerrrnte Lei, oftrrrm peto
selâflo ltuo derclam rur;eber, prcserutüo o útreto aüqutiltto daquelee
eewffiottis.

AtL 5' - O Plano de Cergos, Saláríoc e Esfrttfrtre Otgtnlztalonet üe
Glm,rt flunlc;lpil üe Prcsfilente X&rrct tttvfite,gle em Qutdm de Prcv[mento
EÍfuÉiw compor{u por cugos de Caneire, Oucdm de Cargos om ComÍsrÕo e
Oredro de Cergor de Confrançt.

Att f - êttgo* de Gerrrilre ou Ocupecfunel tfu rgucÍer egüiüeracrdog
pelo nivel de Escohrídade de $eryrdorfrcando etúm úffitüt No:

- ntyel | - Clrgo úe |ltwl §uperhr de Ercot*ttfule;
- llfut 2 - êerga de tltvet S*unddrtüIrrcfkrrilanr/- ou Íécn/rr,o;
- Ntvel 3,1,5 e ü - Grrgo üe NÍwl Prtmlilo de Er;cotrrtfrttde ou de que

nIo exlfim ecpecbllzaçlo ProfiFlttrlnr/..

Aíí- rr - caryo de confrança é o Exerclcio Effirw da chúa de
qualquer dos niwls hbrúrqutcos exffioaÍus na Esfitrtttn Oryanhaclonrd de
Enlüede, oa rquelee pan os qaalr- a€ úeofinem *tvweoe gÍre oxtia
dedk;tção exclueive e parr oc qaerr. exlgüe r neeerrídede üe nomeação,
PíIII o 8sí, eíEtlvo exerclclo, excluElvemenÍe por ceruHorct ocuptntee de
cergo cÍeüw-

ArL Ü - O8 Gargos em CamÍss{o, úesflnados 13 lülbuldíplc üe útrcçãa
e ,atêaaoremento, ser{o úe ttvrc namaeç{o e eronereglo Fel/o. Prcsftlcnte
úe Câmlra, oôtelrado o perssnfitel minÍmo dc 20fr (wnír por centol que
devprú ser prcencfiNo pôr seÍvÍdoÍod ocupenÍur' úe dcrgo enhrys,
coaÍpÍrne árÍ, 87, lnclso Y dt Constifrngüo FedeÍ?l.

AÍú, 3t - O Grupo Ocupecional HÍwll I campÕe-le dor crrgos
ro/r,cionrdos e pcÍE oc gurís exíge-se os rqgufuúee reçuirfur;
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e) - Procuredor JurU/r;o:

Reíbr§ncle: PE I
Requísfioc: Faculúade Superüor de Eacâarptrrdo em Dtrutto em
estebeÜeclmenÍrr reconhecÚo pelo frintstárfu da Eúucação e lnccríção ne
Orúem dos â,üvogados do Brearí §egôo Regionel do Estado de Rondônle;

,{
lt

) funçeo; âssesgorãrn ento Juridico, Legistdivo, Àúminffiiw, Pareceres,
\ Â Írúdades C o w u tttv ae e lrkgoqgco co_qo,rÍEÍ_oejllgfíqt:ggf ._f
lt- 'i. ^

Ãrt. ,O * O Orupo Ocupacbnal Nlvel 2 c.ompõe,càa c crttgot lb*lxo e
prn quals erÍge.ce ot squlntet rcqulsltot:

af - T§cnÍco em Contahllklade:

ReferÕnch: PE 2
RequÍrilor: Cutzo de Hivel mdío em IÕcníço em ConírrbtlHade e ln*fição
no coareíÍro Ragbael de Contehilidade;
FunçÕo: Ekrhoraçãa úe Ba/rrngos e Be/ancetoq obseler clrrÍíÍcagôo das
Gontes Contábelc,, prcdar lnlarmaçÕec em fioptac úe Ler,- e Plocessoc
Admlnlffirule, essíner Eelrrngos e EeleilceÍas,

b) - Agente Admlnlsttlfrlo:

Refurünclr - PE 3
Requisfios: f êreu completo e cuÍro de detilogúa
Função: Ativiúedes genra. de Atiyidadea de Escrltórlo.

c) - Auxllbr Asfininisffiirc.:

Relbrünch- PE 1
ReguleÍúot: lú graa completa e curreo de üúllognfla
Funçüo: AffiItúee genrtrs úe Atlvlüades de Esctltúrlo, coÍrrgÕec de prugoe e
serulçac exüernos.

Att l, - O Gtupo Oeupacbnel Nlyet S compÕe-se dor cergo t abaixy'e
pere ot queia re exiile oa seguíaúog ruquirffou , /
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a) - toüorÍsta:

Refer6ncie; PÉ, 5
Requiriúor; lo grau completo ott incomplelo de Caúein Nocional úe
Habitlitação - Cetugorta B,
Função; Írefeger com veiculo de Entlúade, emprogando em ful eto com
dediceçôo e exemplo eo mosno, ttenfrrndo ptn aa noÍmcg da ffinslüo,
dnallztçlo, etc.; empreenúenúa toüet ac dlllgêrcIrr prre prcriervrr o nome
e velcula üt entkl*üe.

bl - Ylola:

RetbrÉncÍa; PE ô
Requíailos.' íc gr?u completo ou ineomproúo.
Função: Vigiar o Púdio da Câmara fluntclpal no perioda em çue aão haja
expedhnte, ou onúros horárlog determinados pela autortdede maior úe
entidade.

cl - Aurllhr Op. De §gÍrtlcas Dlvercosi

RefeÉncla: PE 7
RequÍsfioc: lo gttu completo ou lncompleío.
Funçâo: Affiedea de Copa Cozinha, Limpeza úo prúüio e do pütla de
êâmara frunlcipal, hem camo rcalizer paquçfios nopetol e coÍracrÍtos.

àrt. 12 - O Ouedro de Plenoq Gargror e Esffiura Oryanbecionel pravâ
a cango, r clecse e ccíqgro rta aclartal que ,pFeacnfrm anüo aí e progrrtssáo
úe aelírlo üemonsfrada em velates.

§ ío à Á pÍWÍêstüo verflcaí sornenÍe ee úaÉ eürr{e úe eprcvaçh em
Concuno Públlco e r hotízontal de acorüo eom os rcquFiÍÍbe etÍrâelecldot
nerÍe Ptofito de Lel e aoero,

§ ,' > Todog oa geÍrffoÍeg que íngrerrercm ne
necergerhmenúe e êíerse Seíeríeí Â.
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§ 3s r..Éare que o §ervHor po§c, prcgrútr ae ceÍregorla dercrâ ectar
executando úeruÍes üe mxlor grau de complexlhllfiIade e recponraDllkledes," bem como metrlclmenÍp, dedhegáo, arcÍríuftíede e Donrr decempenfio,

§ ao \ApAc Íer trnrbri/hedo eÍetMallrenÍe ne lüngüo peb pedúo üe O!
$âsl anos, acrarcflog de merocimento, cssiduldgdle o dediçação, o
serYlüor prWredirá ne Clerre §ehrírí tnictando novamente m Cr/regoria A .
Íodevie não poúerú ehegar na Clesse 2 som Íer pauodo M Cetogoria D,
meamo que preanchUo o roqufulto tempo.

§ 5o À Fíce vedeüe e prryrecs{o p$t quaFrquer das crtqoilet ou
cÍrsce ce náo Íorcm prcenchltlos oc requlcltoc expocfot em wa totallüade.

ArL l3 - Ptra elabonç{o úos yelores dot sal*los contttnÍes do
Anexo lol ttfllfuúo o tegulnte Crltérlo:

...{ - Progresráo de Caúegoria: Fere etingir a caúegoria B o seÍd,río fuÍ
acrescido de um pereenÍuaí de 275 (dois por cenúo) e Ferã e{frrgir a
Caíogorte C o *elário oâÍdo na Goúagrorto B Írrmhóm serú ecrarcÍdo
de 2* (doit por cento) e asgÍm sucessfuemeaÍb.

- PrugrcssÍo de êlesce.' Pttt atlnglr a Glegre 2, o §aíIrtro lat
ecreecldo de um percentual de 3fr ítr{!c por canto), paúm prlra que
o Seruldor pragrlda na êlaese '?o, GaÍqgorh A pem r A o
percenürel utlltr;rúo contlnuart cendo 2rá (dole por cenÍu), aÍé
tfrnglr r êelegioríe D. Penr câegaru Glaece g, ílmbém cerd
acrrlscida de 8?0 (ffic WÍ canÍur. âíÉ dingir e Geúegrorta D, ârsím, .

pere progrecrio em caúegorÍes o aulnenâr serú úe 2)6 (doir por.
cenÍo) e prire e pmgnarsdo em Clegse o percenfuel de aumenta serú
de 8fi íffis gor cento).

ArL 11 - Q Funclon{ilo ptomovlúo por fiogrccs{o perceôerd n. noya
Gíecse o YenclmenÍo corrusponúente e üerd rclnlclaúa e eonfegrena de seu
tempo de *ruíço pere eíeÍÍo de noye pÍügrêssüo íuncbnal.

Art, 15 Ao Eeruldar lnvestk a en caíUro de conflança oa eÍn
eomísgio, çÍrê eonter 05 (einco) enor eonsecrdft/oe ou nfro de erorcÍclo rr
trutfariúa função, Íerú adttíonade ü remunerflgão do crrgo sÍt,Íftro, a tÍtu&. úe
vantagem peroeí, e importâncie r ll§ (um qutntol úa yerür
ÍppÍeseaúrçÕo.
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§ ,o - O tGrÚaetmo de que treta esúe ertW conprd sornenÍe e peútr úo
qufiúo ut o, e e ccde tno tubceçuenÍe, serd lncotporede tguat tmportüncla
equlvalentc t ll5 (um qulnto) dé o llmlte de lilli (clnco qulntoe.

§ lD - Quanttlo mr/t úe um crrgo houver sfilo &*empenÍlrdo
pertodo de um eno, e impofiâncla c tor incorporade í?ni por hr,ca
cáleulo àiunçfu axeruile por meiortempo.

§ 3o - O sowidor so farú jut à parcele conEtenÍB do uctput'
quendo nâo erülver nomeedo paft qualquer ceqgo que toja, oceaíõo

em que rerl lncorpareúo todo vilor a que tem dlrctto.

ArÍ- ,ô - Ot ctÍgtoc en comísc{o e de conllançt lpr{o o vilor llxtüo
rcJercnte e tumunereçtio de cerga acreecftíe dt verbt de tqre*nÍeçdo com
velortambém llxaúo.

§ í'- Éíevendo normeaçáa de urm Servídor de Oredlu de Cenein osÍe
poderá optar pele romutroragáo ds rau caigo eerescde dr Verüe úe
ReplereateçÊo ou antilo opÍer Fçta l'eíoí úe rcmunereção úe caÍgro de
Confrenge meis a rulbríde yerüa

§ ?o - Â tuÍürlüede malor reeponsáw,I pelas nametçüec nlo poderú
ltz&lo comente com r rumuneragdo t o Cuga ou oorn , Verüa de
Reprusenteçdo te p and tm e nte, rnrs o b rlg eta fl tm e nte p nto a

Art rl - EaÍe Lei anfz em vigor ne daÍe de süe publiceção, rcrogader
atr aírposigõer contúrtat ou incomprÍireír.

PAçO *UNiC//BAL DR. JOSÉ CUNHA E §rlyâ JÜNIOR, 01 OE ÂBR L
oEafl,Ú..

AfiTATTrc
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PrefE,
srlyÁ
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QUADRq DE PROVTTUTENTO EFETTVO

GATEGORU| §ALABIAL - AilEXO I

GARGO cL"âs§E

Procurador í
Jurldlco 2

3

Têcnlco em t
a--a-L:l:J-J- ô\. l,rrtlutultl|llÕult t-

vI

Agenh t
Adminirffiivo 2

3

Auxlller {
Admlnlsümtlvo 2

3

tlotorirta

v Vlgla

Auxllhr de í
Serviçor Diverros 2

3

1.050,00 í.o?ído l.of,\12 l.ll1r27
í.í47,70 Í.{70,99 í.{str0g 7-217,97
{.21i4,5í 1-279,.81 {.305,21 í.33í,32

312,37
ãaô 

^aü'l0rl, I
380,4í

265,31
290,0í
sÍ7,02

2ia2,8E
?,',,,G2
zt8,30

Anrü
243,62
26ô,S0

t69,80
í8tirGl
zrr2rg0

í0gr8o
tüx,6í
20,2,ga /

/
,7 I<^l--

ítr

t
2
3

{
2
3

3{X},00
ârt, ÂtüÊ, ríú
s5s,4ô

250,00
273,27
ztBr7?

2í0100
229,55
25Í1,93

2ío,m
229,55
250,93

íG0,00
l74rg0
í01.íE

í6orm
í74,S
ígí,18

30G,txl
âtlt,atOO.lr.lí
s65,fiI

255,00
278171
30{r70

2t+2A
23d,,15
255,35

27+m
234,15
255,95

t8:1,20
í78rt[0
í9510í

íô3120
f 70"10
ts5,0í

312,t2
34l,lE
172,95

260,10
aieH,r32
sío,Eo

2í8,49
2:18,84
zG1,A7

2t8,{g
238.84
26ír0?

l6E,{7
íEírg?
ís8rg2

,t68147

t8í,97
í98,92
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SUADRO DE CARGO§ ET CO]TI§§ÃO - A}IEXO II

DirctorÂdmlnisffiivor 151,00

/
Dlretor lêglslútlvo-t {5{100

Asgê3soÍ dc Flnanç. Orçam. {51100

QUADRO DE GARGOS DE GO}IFIAHGA

CARGO§

CARGO§

GheÍe de SeçIo Redação,
Protocolo e lnformação

Cheft dE itahrial e
PaEimônio

Chêfê & Contabllklede

RE[iUNERAçÃO V. REPRES.

3lg,oo

31s,00

í{eroo

39,00

REiiuHERAçÃO V. REPRE§.

l5{,00

l5l,m 90,fi)

Í5ír00

I


